
       Prefeitura Municipal de Suzano 
         Estado de São Paulo  

 1

19
49

1919

 
DECRETO Nº 8.207/12 
Nomeia as integrantes do "Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM", para o biênio 2011/2013, 
revoga o Decreto Municipal nº 7806, de 15 de abril de 2009, e dá outras providências.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, usando das atribuições legais que lhe são conferidas; 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º. O "Conselho Municipal dos Direitos da Mulher - CMDM", criado pela Lei Municipal nº 3424, de 28 
de março de 2000, com as modificações posteriores, fica assim constituído para o biênio 2011/2013: 
I - representantes do Poder Público Municipal: 
a) Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Recreação: 
Titular: Maria Aparecida Monteiro 
Suplente:  Jaqueline Fijita Gullo 
b) Secretaria Municipal de Governo: 
Titular: Daniela Takabatake de Paiva Abbondanza 
Suplente:  
c) Secretaria Municipal de Educação: 
Titular: Eliana Ramos dos Santos 
Suplente:  
d) Secretaria Municipal de Promoção da Cidadania e Inclusão Social: 
Titular:  Leonilda Ferreira 
Suplente: Débora Garcia da Silva 
e) Secretaria Municipal de Defesa Social e Prevenção à Violência: 
Titular:  Rosana Aparecida de Camargo 
Suplente: Sonia Regina da Costa Silva 
f) Secretaria Municipal de Comunicação Social: 
Titular:  Delvanice da Silva Couto 
Suplente: Claudia Regina Santos 
g) Secretaria Municipal de Saúde: 
Titular: Débora Priscila Panhoto 
Suplente: Elaine Conceição Soares 
h) Secretaria Municipal de Cultura: 
Titular: Claudia Regina Lima 
Suplente: Elisa Ferraz Varges Neta 
i) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho, Negócios e Turismo: 
Titular: Maria José Squillace 
Suplente: Sandra Regina Pacheco Chagas 
II - representantes da Sociedade Civil organizada: 
a) Entidade titular: Associação Comercial e Empresarial de Suzano 
Titular: Eliana Aparecida de Oliveira 
Suplente: Arielle de Assis Esteves e Silva 
b) Entidade titular: Organização Brasileira de Apoio Filantrópico - OBRAF 
Titular: Luana Quitéria de Oliveira Silva 
Suplente:  
c) Entidade titular: Instituto Beneficente SOS Nova Vida 
Titular: Cícera Lima de Moura 
Suplente: Simone de Cássia Mendes 
d) Entidade titular: Instituto Beneficente Viva a Vida 
Titular: Maria Marta Clementino Vieira 
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Suplente: Lidiane Ferreira Valente 
e) Entidade titular: Ordem dos Advogados do Brasil - 55ª Subseção Suzano 
Titular: Jaqueline Mendes Ferreira Bená Tamura 
Suplente: Patrícia Martins Braga 
f) Entidade titular: Fórum de Mulheres do Município de Suzano 
Titular: Ivanete Alves de Souza Paula 
Suplente: Célia Tolentino de Campos Mykonios 
g) Entidade titular: Associação de Moradores do Jardim Maitê 
Titular: Keila de Jesus Bezerra Paiva 
Suplente: Simone Nunes de Oliveira 
h) Entidade titular: Fundação MGI 
Titular: Maria Filomena Rios 
Suplente:  
Art. 2º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias dos 
orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário, para atender a tal finalidade. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário e, em 
especial o Decreto nº 7806, de 15 de abril de 2009. 
 
Paço Municipal “Prefeito Firmino José da Costa”, 07 de março de 2012, 62º da Emancipação Político-
Administrativa. 
 
MARCELO DE SOUZA CANDIDO Prefeito Municipal 

 
Marco Aurélio Pereira Tanoeiro Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos 

 
Joel de Barros Bittencourt Secretário Municipal de Administração 


